
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO Nº     /2023 

(Da Sra. Silvia Waiãpi) 

 
Requer Audiência Pública para 
tratar sobre os termos do Projeto de 
Lei nº 1446/2023, que “Torna 
obrigatória a instalação de portais 
de raios-X nas escolas públicas e 
privadas”, e as recentes decisões 
de governantes acerca da questão. 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 Com fundamento nos arts. 114 a 117 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados requeiro Audiência 

Pública para tratar sobre a necessidade Projeto de Lei 

nº1446/2023, que “Torna obrigatória a instalação de portais de 

raios-X nas escolas públicas e privadas” e as recentes decisões de 

governadores acerca da questão. 

 

Uma onda de terror e medo tem avançado na 

sociedade brasileira após terríveis ataques a escolas, com mortes 

de professores e crianças1. Para tanto, unidades federativas, 

através de seus representantes, têm tomados decisões acerca da 

segurança nas imediações estudantis. 

 

                                                           
1 Disponível em: https://ainvestigacao.com/noticias/investigacao/exclusivo-entrevista-revela-possivel-rede-de-incentivo-

a-ataques-escolares/?s=08; *C
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Para tanto, convido para a audiência pública os 

seguintes participantes: 

 

- Ronaldo Caiado – Governador do Estado de Goiás2; 

- João Rodrigues – Prefeito de Chapecó/PR 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

É público e notório que os estabelecimentos de ensino 

vêm passando por uma onda de violência nunca antes vista. 

Professores, funcionários e os próprios alunos são agredidos com 

facas e até armas de fogo, entre tantos outros objetos.  

Em decorrência do ingresso desses materiais, maus 

alunos dão continuidade à prática de atos infracionais no interior de 

estabelecimentos que deveriam ser berços do saber.  

Resta comprovado, com fundamento na experiência 

em segurança pública, que os detectores de metais, acrescidos da 

inspeção dos pertences em aparelhos de raios-X, podem coibir a 

entrada de objetos que sirvam de apoio ao cometimento desses 

atos infracionais. 

 Nossa proposta se desenvolve nessa direção: tornar 

obrigatória a inspeção de pertences e a passagem de todos pelos 

portais detectores de metais antes de adentrar um estabelecimento 

de ensino.  

Infelizmente, nos últimos anos contamos com um 

somatório de tragédias por falta de equipamentos capazes de 

                                                           
2 Disponível em: https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2023/04/12/caiado-acredita-que-detectores-de-metal-serao-
implantados-em-ate-10-dias-em-escolas-de-goias-e-afirma-que-vistoria-em-mochilas-ja-esta-autorizada.ghtml 
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paralisar ou cessar a entrada de metais em estabelecimentos de 

ensino. 

 Para tanto, deixamos aqui o infeliz registro de 

algumas delas em diversos veículos de informação:  

 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimasnoticias/

2021/05/04/brasil-teve-8-ataques-emescolas-nos-

ultimos-10-anos-veja-os-casos.htm;  

 https://www.em.com.br/app/noticia/nacional/202 

2/11/25/interna_nacional,1425987/aracruzsobral-

suzano-realengo-relembre-ataques-emescolas-no-

brasil.shtml; 

 https://www.sbtnews.com.br/noticia/brasil/24329 8-

atentados-em-escolas-relembre-episodios-emcidades-

brasileiras;  

 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico 

federal, esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres 

Pares em favor de sua aprovação nesta Casa. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 Sala das Sessões, em       de      de  2023.  

 

Deputado Federal SILVIA WAIÃPI 

PL/AP 
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